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( relativo ao Processo 44682025 )
Código de validação: 5EDD1EAB17

 

Assunto: Recurso Administrativo - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2025
Interessado: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação - CMTI
 

 

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa FONMART TECNOLOGIA

LTDA contra decisão do Pregoeiro desta Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão -

PGJ/MA, que declarou como vencedora a empresa ENECH ENGENHARIA LTDA no Pregão

Eletrônico nº 90023/2025, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia especializada

na prestação de serviços continuados de assistência e suporte técnico, manutenções preventiva e

corretiva em equipamentos nobreaks de grande porte (40 KVA, 60 KVA e 80 KVA).

A Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação - CMTI, ao analisar

os autos, manifestou-se pela rejeição do recurso, por entender que os argumentos

apresentados pela empresa FONMART TECNOLOGIA LTDA não se mostram suficientes

para ensejar a desclassificação da empresa ENECH ENGENHARIA LTDA, conforme

consta do RELAT-CMTI - 42025.

Após manifestação da CMTI, a Comissão Permanente de Licitação (CPL)

decidiu pela improcedência do recurso, mantendo a decisão quanto à classificação da

recorrida, conforme registrado no RELAT-CPL - 142025 .

Por sua vez,  a Assessoria Jurídica da Administração (ASSJUR), por meio do

PARECER-DGAJA - 3942025¸ entendeu que a decisão que declarou a licitante vencedora, foi

legal e em consonância com os termos do Edital nº 90023/2025 e seus anexos, manifestando-se,

ao final,  pelo conhecimento do recurso interposto pela recorrente FONMART

TECNOLOGIA LTDA., para no mérito negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão do

Pregoeiro que declarou a licitante ENECH ENGENHARIA LTDA. como vencedora do

referido pregão, bem como pelo prosseguimento do feito.

Os autos vieram da Diretoria da Secretaria Administrativo-Financeira (SEAF) para

conhecimento e deliberação, conforme DESPACHO-SEAF - 33872025 .

Ante o exposto, considerando todas as informações e documentos contidos nos autos, a
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Diretoria Geral DECIDE:

Acolher e adotar o parecer jurídico, oriundo da Assessoria Jurídica da Administração1.

(ASSJUR),

Conhecer do recurso interposto pela empresa FONMART TECNOLOGIA LTDA e,2.
no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão que declarou como vencedora,

no Pregão Eletrônico nº 90023/2025, a empresa ENECH ENGENHARIA LTDA;

Encaminhar os autos à Comissão Permanente de Licitação (CPL) para as providências3.

necessárias ao prosseguimento do procedimento licitatório, em conformidade com a

legislação vigente.

assinado eletronicamente em 24/10/2025 às 13:19 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO
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